
MINISTERIO DA CIDADANIA 

TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA - TED Ne 5/2020-SAGI/MC E UFC 

TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA (TED) 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA 

1. Unidade Desc lizadora e R avel 

Nome do 6rgdo ou entidade descentralizador(a): MINISTERID DA CIDADANIA 

Mome da autoridade competente: Marcos Paulo Cardoso Coelho da Silva 

Numero do CPFJ 297 201 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsavel pelo acompanhamento da execucio do objeto do TED: Secretaria de Avaliagio e Gestdo da Informagio (SAGI) 

Identificagdo do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria GM/MC n2 305, de 20 de margo de 2020 

2. UG SIAFI 

Numero e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizard o crédito: 550010 - Secretaria de Avaliagio e Gestdo da Informagdo 

Mumero e Nome da Unidade Gestora responsével pelo acompanhamento da execugdo do objeto do TED: 550010 - Secretaria de Avaliagio e Gestdo da Informagio 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 

1. Unidade Descentralizada e Responsével 

Nome do orgdo ou entidade descentralizada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 

Mome da autoridade competente: José Candido Lustosa Bittencourt de Albuguergue 

nomero do cPFJls23. 1730 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsavel pela execuglio do objeto do TED: Depar de Satde C itéria da Faculdade de Medicina 

Identificag3o do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 19 de agosto de 2019, publicagdo DOU n? 159-A, se¢do 2 - extra, de 19/08/2019 

2. UG SIAFI 

Nimero e Nome da Unidade Gestora - UG que receberd o crédito: 153045 ~Universidade Federal do Ceara 

Mumero e Nome da Unidade Gestora -UG responsavel pela execugdo do objeto do TED: 153045 - Universidade Federal do Ceard 

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUCAD DESCENTRALIZADA: 

Realizagdo da rodada final da avaliagdo de impacto do Programa Crianga Feliz (PCF) no estado do Ceara, 

4, OBRIGACOES E COMPETENCIAS DOS PARTICIPES 

4.1. Unidade Descentralizadora 

1. analisar e aprovar a descentralizacio de créditos; 

I1. analisar, aprovar e acompanhar a execugio do Plano de Trabalho; 

III. descentralizar os créditos orcamentarios; 

I'V. repassar os recursos financeiras em conformidade com o cronograma de desembolso; 

V. aprovar a prorrogacdo da vigéncia do TED ou realizar sua prorrogacio, de oficio, quande necessério; 

VI. aprovar as alteragbes no TED; 

WVII. solicitar Relatérios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessarios 4 comprovacio da execucio do objeto, guando necessario; 

V111, analisar e manifestar-se sobre o Relatério de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada; 

IX. solicitar a Unidade Descentralizada gue instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauragdo, guando cabivel; 

X. emitir certificado de disponibilidade orcamentdria; 

XI. registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execugdo até a conclusdo; 

XII. prorrogar de oficio a vigéncia do TED quando ocarrer atraso na liberagio de recursos, limitado ao praze do atraso; 

XIII. publicar os extratos do TED e termos aditivos no sitio eletrénico oficial, bem como disponibilizar a integra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; e 

XIV. designar os agentes publicos federais que atuarao como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebragiio do TED, devendo o ato de designagao ser publicado no sitio eletranico oficial, 

XV, instaurar tomada de contas especial, quando cabivel e a unidade descentralizada ndo o tenha feito no prazo para tanto. 

XVI1. suspender as descentralizagiies, na hipdtese de verificasdo de indicios de irregularidades durante a execugio do TED, com a tomada das providéncias previstas no art. 19 do Decreto n® 10,426/2020, 

4.2, Unidade Descentralizada 



I  - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II  - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI  - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a)  Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b)  o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII  - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI  - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII    - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura.

XIII  - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de restituição previstas na legislação específica; e

XIV   - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial.

XV    - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora.

 

 

5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 14 (quatorze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

Início:             13/11/2020                                                    Fim: 31/12/2021

6. VALOR DO TED:

R$ 1.224.492,80 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos)

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

Nº Programa de Trabalho: 08.243 - Programa: 5024 - Ação: 217M.0001 

8. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

( X ) Sim

(   ) Não 

Quando da conclusão do TED, a titularidade e destinação dos bens será concedida a UFC, sendo assim tombados pela Universidade Federal do Ceará e permanecerão em posse da Universidade.

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteração do objeto do objeto aprovado

 As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1. Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os partícipes ficarão responsáveis
somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que participaram voluntariamente do TED.

11.2. Rescisão

Constituem motivos para rescisão do presente TED:

I  - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II  - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III  - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV  - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipes comprometem-se a solicitar o auxílio da
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

13. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução
do objeto, serão assinados pelos partícipes e seus extratos serão publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no
prazo de vinte dias, contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.



As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizardo a integra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus 
sitios eletrénicos oficiais no prazo a que se refere o caput, 

14. ASSINATURA 

Local: Data de Assinatura: 

JOSE CANDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE 

Reitor da UFC 
MARCOS PAULO CARDOSO COELHO DA SILVA 

Secretdrio de Avaliagio e Gestdo da Informagio 

mhm!:‘ fi Documento assinado eletronicamente por José Candido Lustosa Bittencourt de Albuquerque, Usudrio Externo, em 13/11/2020, s 13:08, conforme hordrio oficial de Brasilia, com fundamento no art. 10, inciso |l, da Portaria n® 390/2015 do Ministério do Desenvalvimente Social. 

“sfle“b!,: @ Documento assinado eletronicamente por Marcos Paulo Cardoso Coelho da Silva, Secretdrio(a) de Avaliacio e Gest3o da Informacdo, em 13/11/2020, s 16:07, conforme harario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 10, inciso |, da Portaria n? 390/2015 do Ministério do Desenvalvimento Social. 
eletromica 

A autenticidade deste documento pade ser conferida na site https://sei.cidadania. gow.br/sei-autenticacan , informanda o cadigo verificadorj o codizo CRC 

Referéncia: Processe n? 71000.014190/2020-42 SEl n% 9103312


